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c) Diretoria de recursos Humanos;
d) Diretoria de Pessoal dos Serviços Notariais e de registro;
e) Diretoria de Gestão de Atendimento;
f) Diretoria de Contabilidade e Finanças;
xi – Superintendência Central de Atos .
Art . 12 – A Secretaria de Estado de infraestrutura e Mobilidade – Seinfra – tem a seguinte estru-

tura orgânica:
i – Gabinete;
ii – Controladoria Setorial;
iii – Assessoria Jurídica;
iv – Assessoria de Comunicação Social;
v – Assessoria Estratégica;
vi – Assessoria de relações intragovernamentais;
vii – Subsecretaria de obras e infraestrutura:
a) Superintendência de infraestrutura Municipal:
1 – Diretoria de Atendimento aos Municípios;
2 – Diretoria de Prestação de Contas;
b) Superintendência de obras Públicas:
1 – Diretoria de Engenharia e Qualidade;
2 – Diretoria de Gestão de investimentos em infraestrutura;
viii – Subsecretaria de transportes e Mobilidade:
a) Superintendência de transporte intermunicipal e Metropolitano:
1 – Diretoria de Gestão do transporte Metropolitano;
2 – Diretoria de Gestão do transporte intermunicipal;
b) Superintendência de Logística de transportes:
1 – Diretoria de transporte Aeroviário;
2 – Diretoria de Planejamento de transportes;
3 – Diretoria de Gestão de Contratos;
c) Superintendência de transporte Ferroviário;
ix – Coordenadoria Especial de Concessões e Parcerias:
a) Núcleo de Estruturação de Projetos;
b) Núcleo de Governança e Gestão;
x – Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças:
a) Diretoria de Planejamento e orçamento;
b) Diretoria de recursos Humanos;
c) Diretoria de Contabilidade e Finanças .
Art . 13 – A Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – Sejusp – tem a seguinte estru-

tura orgânica:
i – Gabinete;
ii – Controladoria Setorial;
iii – Assessoria Jurídica;
iv – Assessoria de Comunicação Social;
v – Assessoria Estratégica;
vi – Subsecretaria de inteligência e Atuação integrada:
a) Superintendência do Observatório de Segurança Pública:
1 – Diretoria de informação de Justiça;
2 – Diretoria de informação de Segurança Pública;
b) Superintendência de inteligência e integração da informação:
1 – Diretoria de Contrainteligência;
2 – Diretoria de inteligência;
c) Superintendência Educacional de Segurança Pública:
1 – Diretoria de Ensino integrado;
2 – Diretoria operacional;
3 – Diretoria Pedagógica;
d) Superintendência de integração e Planejamento operacional:
1 – Diretoria de Gestão de Processos;
2 – Diretoria do Centro integrado de Comando e Controle;
3 – Diretoria de Planejamento integrado;
e) unidades Prediais integradas de região integrada de Segurança Pública e área integrada de 

Segurança Pública;
vii – Subsecretaria de Prevenção à Criminalidade:
a) Superintendência de Políticas de Prevenção à Criminalidade:
1 – Diretoria de Alternativas Penais;
2 – Diretoria de inclusão Social do Egresso do Sistema Prisional;
3 – Diretoria de Proteção da Juventude;
4 – Diretoria de Prevenção Comunitária e Proteção à Mulher;
b) Assessoria de Gestão com Municípios e Supervisão do termo de Parceria;
c) Assessoria de Gestão de Ativos Perdidos e Apreendidos em Favor da união;
d) unidades de Prevenção à Criminalidade;
viii – Subsecretaria de Gestão Administrativa, Logística e tecnologia:
a) Superintendência de Apoio à Gestão Alimentar:
1 – Diretoria de Nutrição;
2 – Diretoria de Acompanhamento de Contratos;
3 – Diretoria de Sistema de Gestão Alimentar;
b) Superintendência de Planejamento, orçamento e Finanças:
1 – Diretoria de Planejamento e orçamento;
2 – Diretoria de Contabilidade e Finanças;
3 – Diretoria de Contratos e Convênios;
4 – Diretoria de Execução de Despesas;
c) Superintendência de tecnologia da informação e Comunicação:
1 – Diretoria de Suporte e infraestrutura;
2 – Diretoria de Sistemas de informação;
3 – Diretoria de telecomunicação;
d) Superintendência de recursos Humanos:
1 – Diretoria de Pagamentos;
2 – Diretoria de Gestão de Pessoas;
3 – Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor;
4 – Diretoria de Benefícios e vantagens;
e) Superintendência de infraestrutura e Logística:
1 – Diretoria de Material e Patrimônio;
2 – Diretoria de infraestrutura;
3 – Diretoria de transporte e Serviços Gerais;
4 – Diretoria de Compras;
ix – Departamento Penitenciário de Minas Gerais:
a) Superintendência de Segurança Prisional:
1 – Diretoria de Segurança interna;
2 – Diretoria de Segurança Externa;
b) Superintendência de Gestão de vagas;
1 – Diretoria de Custódias Alternativas;
2 – Diretoria de Gestão de vagas;
c) Superintendência de Humanização do Atendimento:
1 – Diretoria de Classificação Técnica;
2 – Diretoria de Ensino e Profissionalização;
3 – Diretoria de Articulação e Atendimento Jurídico;
4 – Diretoria de Assistência à Família;
5 – Diretoria de Saúde e Psicossocial;
6 – Diretoria de trabalho e Produção;
7 – Diretoria de Atenção integral ao Paciente Judiciário;
d) Assessoria de informação e inteligência Prisional;
e) Comando de operações Especiais;
f) Diretorias regionais e unidades Prisionais;
x – Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo:
a) Superintendência de Atendimento ao Adolescente:

1 – Diretoria de orientação Socioeducativa;
2 – Diretoria de Educação e Formação Educacional, Profissional, Esporte, Cultura e Lazer;
3 – Diretoria de Segurança Socioeducativa;
4 – Diretoria de Atenção à Saúde, Abordagem Familiar e Articulação de rede;
b) Superintendência de Gestão Administrativa:
1 – Diretoria de Gestão de vagas e Atendimento Jurídico;
2 – Diretoria de Gestão de Parcerias;
3 – Diretoria de Monitoramento Estratégico;
c) unidades Socioeducativas de Privação e restrição de Liberdade;
xi – Assessoria de Gestão de Parceria Público-Privada e outras parcerias;
xii – Assessoria de Acompanhamento Administrativo;
xiii – Comissão Processante Permanente;
xiv – Gabinete integrado de Segurança Pública .
Art . 14 – A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad – tem 

a seguinte estrutura orgânica:
i – Gabinete;
ii – Controladoria Setorial;
iii – Assessoria Jurídica;
iv – Assessoria de Comunicação Social;
v – Assessoria Estratégica;
vi – Subsecretaria de regularização Ambiental:
a) Superintendência de Projetos Prioritários:
1 – Diretoria de Análise técnica;
2 – Diretoria de Controle Processual;
3 – Diretoria de Apoio Administrativo;
b) Superintendência de Apoio à regularização Ambiental:
1 – Diretoria de Apoio técnico e Normativo;
2 – Diretoria de Estratégia e regularização e Articulação com Órgãos e Entidades intervenientes;
3 – Diretoria de Apoio à Gestão Municipal;
vii – Subsecretaria de Fiscalização Ambiental:
a) Superintendência de Fiscalização:
1 – Diretoria de Estratégia em Fiscalização;
2 – Diretoria de inteligência e Ações Especiais;
b) Superintendência de Controle Processual:
1 – Diretoria de Cadastro e Gestão de Denúncias;
2 – Diretoria de Apoio Normativo;
3 – Diretoria de Autos de infração;
viii – Subsecretaria de tecnologia, Administração e Finanças:
a) Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas:
1 – Diretoria de Pagamento, Direitos e vantagens;
2 – Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas;
3 – Diretoria de Provisão e Carreiras;
b) Superintendência de Administração e Finanças:
1 – Diretoria de Contabilidade e Finanças;
2 – Diretoria de Gestão de Parcerias;
3 – Diretoria de Compras e Contratos;
4 – Diretoria de Logística;
c) Superintendência de tecnologia da informação:
1 – Diretoria de Gestão da tecnologia da informação;
2 – Diretoria de infraestrutura e Suporte em tecnologia da informação;
ix – Subsecretaria de Gestão Ambiental e Saneamento:
a) Superintendência de Saneamento Básico:
1 – Diretoria de Gestão de resíduos;
2 – Diretoria de Efluentes e Abastecimento de Água;
3 – Centro Mineiro de referência em resíduos;
b) Superintendência de Gestão Ambiental:
1 – Diretoria de Gestão territorial Ambiental;
2 – Diretoria de Educação Ambiental e relações institucionais;
3 – Diretoria de Projetos Ambientais e instrumentos Econômicos;
x – Superintendências regionais de Meio Ambiente;
XI – Secretaria Executiva;
xii – Assessoria de Gestão regional .
Art . 15 – A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – tem a seguinte estrutura 

orgânica:
i – Gabinete;
ii – Controladoria Setorial;
iii – Assessoria Jurídica;
iv – Assessoria de Comunicação Social;
v – Assessoria Estratégica;
VI – Secretaria Executiva do Comitê de Orçamento e Finanças e da Câmara de Coordenação da 

Ação Governamental;
vii – Subsecretaria de Planejamento e orçamento:
a) Superintendência Central de Planejamento e orçamento:
1 – Diretoria Central de Análise Fiscal;
2 – Diretoria Central de Planejamento, Programação e Normas;
3 – Diretoria Central de Monitoramento da Execução Física e Orçamentária;
4 – Diretoria Central de Gestão de Convênios de Entrada;
5 – Diretoria Central de operações de Crédito;
b) Superintendência Central de Parcerias com o terceiro Setor:
1 – Diretoria Central de termos de Parceria;
2 – Diretoria Central de Contratos de Gestão;
viii – Subsecretaria de Gestão Estratégica:
a) Superintendência Central de Gestão de Ações Estratégicas:
1 – Assessoria Central de informações e Gestão Estratégica;
b) Superintendência Central de inovação e Modernização da Ação Governamental:
1 – Diretoria Central de Simplificação e Modernização Institucional;
2 – Diretoria Central de inovação da Ação Governamental;
ix – Subsecretaria de Gestão de Pessoas:
a) Superintendência Central de Administração de Pessoal:
1 – Diretoria Central de Processamento de Pagamento;
2 – Diretoria Central de Auditoria e Modernização da Folha;
3 – Diretoria Central de orientação de Pessoal;
4 – Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor;
5 – Diretoria Central de Contagem de tempo e Aposentadoria;
b) Superintendência Central de Política de recursos Humanos:
1 – Diretoria Central de Cargos e Carreiras;
2 – Diretoria Central de Gestão do Desempenho e Desenvolvimento;
3 – Diretoria Central de Gestão da Força de trabalho;
4 – Diretoria Central de recrutamento e Seleção;
c) Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional:
1 – Diretoria Central de Perícia Médica;
2 – Diretoria Central de Saúde ocupacional;
3 – Diretoria Central de Suporte técnico-Administrativo;
d) Assessoria de relações Sindicais;
e) Assessoria de Estatística e informações;
f) unidade de Atendimento em recursos Humanos;
x – Subsecretaria de Governança Eletrônica e Serviços:
a) Superintendência Central de Governança Eletrônica:
1 – Diretoria Central de Gestão de Serviços e infraestrutura de tecnologia de informação e 

Comunicação;
2 – Diretoria Central de Governança de tecnologia de informação e Comunicação;
b) Superintendência Central de Canais de Atendimento:
1 – Diretoria Central de Atendimento Presencial;
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